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DECRETO N° 1986, de 21 de Março de 2019.

Regulamenta a Lei n° 851, de 21 de fevere iro de 2019, 

que dispõe sobre a concessão de diária a serv ido r 

dos órgãos da adm in istração pública direta e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ESPIRITO SANTO 

DO TURVO, LAÉRCIO LAUDER DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 

a Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei Municipal n° 851, de 21 de fevereiro de 

2019,

D ECR ETA:

A lt. I o - O servidor público que se deslocar da sede eventualmente no desempenho de suas 

funções, em viagem de missão oficial ou para participação em eventos ou cursos de 

capacitação profissional, e de outras atividades de interesse da administração, fará jus à 

percepção de diária de viagem para fazer face às despesas com hospedagem e alimentação, 

quando necessário.

§ I o - Entende-se por interesse da administração a participação em cursos, estágios, 

congressos ou outra modalidade de aperfeiçoamento, diretamente relacionada com a função, 

além de viagens junto a órgãos públicos de interesses gerais para a administração municipal 

ou em exercício de suas funções.

§ 2o - As demais despesas relacionadas à viagem serão custeadas por meio de adiantamento, 

conforme previsto na Lei n° 243, de 20 de maio de 2005, com alteração promovida pela Lei n° 

382, de 14 de abril de 2009, e regulamentada pelo Decreto n° 887, de 24 de abril de 2009.

Art. 2o - Os valores das diárias de viagens são os constantes do anexo I deste Decreto.


















